
 

 

 

COMISSÃO EXECUTIVA DO PROCESSO SELETIVO 

 

Comunicado II – 23/01/2025 

 

Informa decisão dos recursos 

apresentados em face a questões da 

prova e gabarito preliminar do 

Processo Seletivo nº 017/2024. 

 

A Comissão do Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto nº 044/2024, representado por seu Presidente, Sr. 

Jonathan Felipe do Amaral, no uso de suas atribuições e segundo dados remetidos pela empresa responsável 

pela execução do Processo Seletivo, torna pública a deliberação da banca examinadora em relação ao recurso 

apresentado no tocante a classificação preliminar do Processo Seletivo nº 017/2024. 

 

Função Nº 

Inscrição Razões de deferimento/indeferimento 

Professor 

(Educação 

Infantil) 

8520 

 

Alega: “de acordo com as minhas anotações, minha nota em especificas deveria ser 4.0 e 

esta 2,4”. 

 

Português – 03 acertos (questões 01, 02 e 05) – 0,25 pontos por acerto 

Matemática – 02 acertos (questões 07 e 08) – 0,25 pontos por acerto 

Conhecimentos Gerais – 02 acertos (questões 11 e 15) – 0,30 pontos por acerto 

Conhecimentos Específicos – 06 acertos (questões 18, 19, 20, 21, 24 e 26) – 0,40 pontos 

por acerto 

Total = 4,25 – este com peso 0,9 = 4,19 

Títulos = 4,00 – este com peso 0,1 = 0,4 

Notal Final = 4,18 

 

RECURSO INDEFERIDO. CLASSIFICAÇÃO MANTIDA. 

  

Professor 

(Educação 

Especial/Segu

ndo 

Professor) 

8519 

Alega: “de acordo com as minhas anotações, minha nota em especificas deveria ser 4.0 e 

esta 2,4”. 

 

Português – 03 acertos (questões 01, 02 e 05) – 0,25 pontos por acerto 

Matemática – 02 acertos (questões 07 e 08) – 0,25 pontos por acerto 

Conhecimentos Gerais – 02 acertos (questões 11 e 15) – 0,30 pontos por acerto 

Conhecimentos Específicos – 07 acertos (questões 18, 19, 20, 21, 24, 26 e 27) – 0,40 

pontos por acerto 

Total = 5,60 – este com peso 0,9 = 4,19 

Títulos = 4,00 – este com peso 0,1 = 0,4 

Notal Final = 4,59 

 

RECURSO INDEFERIDO. CLASSIFICAÇÃO MANTIDA. 

  

Professor 

(Ensino 

Fundamental 

Anos Iniciais) 

8518 

Alega a candidata: Conforme a classificação provisória, verifiquei que minha nota da prova 

dos conhecimentos específicos está em 2,8. Mas conforme minhas anotações de gabarito, 

tive 8 acertos nos conhecimentos específicos, sendo assim, teria que ter a nota de 3,2. Por 

esse motivo, solicito a recontagem de pontos das questões de conhecimentos específicos 

para não ser prejudicada na classificação final. 

 

Português – 04 acertos (questões 01, 02, 04 e 05) – 0,25 pontos por acerto 

Matemática – 02 acertos (questões 08 e 10) – 0,25 pontos por acerto 

Conhecimentos Gerais – 03 acertos (questões 11, 12 e 13) – 0,30 pontos por acerto 

Conhecimentos Específicos – 08 acertos (questões 19, 20, 21, 22, 24, 27, 28 e 30) – 0,40 

pontos por acerto 

Total = 5,60 – este com peso 0,9 = 5,04 

Títulos = 4,00 – este com peso 0,1 = 0,4 

Notal Final = 5,44 

 

  



 

 

 

De fato, a questão no sistema estava anotada como letra D quando correto alternativa B, 

conforme gabarito. 

 

RECURSO DEFERIDO. CLASSIFICAÇÃO ALTERADA PARA TODOS CANDIDATOS 

DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS HABILITADAO E 

NÃO HABILITADO. 

Professor 

(Educação 

Especial/Segu

ndo 

Professor) 

8619 

Alega a candidata: Venho por meio deste recurso, solicitar reavaliação da pontuação da 

prova de títulos atribuída a mim 

A pontuação dos cursos de aperfeiçoamento foi deferida, no entanto, do título de pós-

graduação – especialização não, vez que a candidata junto o Diploma da Graduação. 

 

RECURSO INDEFERIDO. CLASSIFICAÇÃO MANTIDA. 

  

Professor 

(Ensino 

Fundamental 

Anos Iniciais)  

E 

Professor 

(Educação 

Infantil) 

 

8425  

e 8424 

Alega a candidata:  

“Revisão do cursos que pôster." 

Meu curso não foi analisado” 

 

O curso de aperfeiçoamento não foi validado pois realizado em setembro/2021, e conforme 

item 4.6.4, alínea “b” do Edital nº 001/2024, somente cursos realizados entre 1º de 

novembro de 2021 a 30 de outubro de 2024 serão computados. 

  

RECURSO INDEFERIDO. CLASSIFICAÇÃO MANTIDA. 

  

 

Imbuia – SC, 23 de janeiro de 2025.  

 

       

 

Jonathan Felipe do Amaral  

Presidente da Comissão do Processo Seletivo  

Decreto nº 44/2024 

 

 

 

 

 


